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2. A aplicação do regime da pensão unifi cada por morte 
de trabalhador depende de opção expressa de todas as 
pessoas com direito à pensão de sobrevivência. 

Artigo 14.º

Alteração do conjunto de pensionistas de sobrevivência

Quando a pensão unifi cada de sobrevivência estiver a 
ser concedida a uma pluralidade de titulares e se verifi -
que a alteração do conjunto de pensionistas, há lugar a 
novo cálculo, como se fosse uma atribuição inicial, mas 
tendo em conta as actualizações entretanto verifi cadas. 

Artigo 15.º

Exclusão

1. Sempre que a concessão da pensão de sobrevivência 
seja da exclusiva responsabilidade de regime estrangeiro, 
por força da aplicação de instrumento internacional, não 
há lugar ao pagamento da pensão unifi cada relativamen-
te ao respectivo titular. 

2. A exclusão prevista no número anterior não preju-
dica o pagamento do montante correspondente à parcela 
que, no âmbito da pensão unifi cada, seja da responsabili-
dade da entidade gestora das pensões da Administração 
Pública. 

Artigo 16.º

Remissão

É aplicável, à pensão unifi cada de sobrevivência, o 
disposto nos capítulos anteriores, com as necessárias 
adaptações. 

CAPÍTULO IV

Disposições fi nais 

Artigo 17.º

Protocolos de execução

As entidades gestoras do regime da protecção social 
obrigatória e do regime da protecção social do pessoal 
da Administração Pública devem celebrar, no prazo de 
45 (quarenta e cinco) dias a contar da entrada em vigor 
deste diploma, protocolos administrativos, a serem ho-
mologados pelos membros do Governo responsáveis pelas 
áreas das fi nanças e protecção-social que, assegurem a 
necessária articulação funcional e a normal execução do 
presente diploma. 

Artigo 18.º

Normas aplicáveis

Nas situações omissas no presente diploma, são aplicáveis 
as disposições da Lei n.º 42/VII/2009, de 27 de Julho, da Lei 
n.º 61/III/89, de 30 de Dezembro, do Decreto-Lei n.º 5/2004, de 
16 de Fevereiro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 50/2009, 
de 30 de Novembro, do Decreto-Lei n.º 48/2009, de 23 de 
Novembro, e demais legislação aplicável.

Artigo 19.º

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 
11 de Outubro de 2012.

José Maria Pereira Neves - Cristina Isabel Lopes da 
Silva Monteiro Duarte - Janira Isabel Fonseca Hopffer 
Almada

Promulgado em 27 de Dezembro de 2012
Publique-se. 
O Presidente da República, JORGE CARLOS DE AL-

MEIDA FONSECA.

––––––o§o–––––––
MINISTÉRIO DO AMBIENTE, HABITAÇÃO 

E ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO
––––––

Gabinete do Ministro
Portaria nº 1/2013

de 4 de Janeiro

Preâmbulo:
O Município de Tarrafal de Santiago, através dos seus 

órgãos competentes, aprovou e submeteu a este Ministé-
rio, para efeitos de ratifi cação, o Plano Desenvolvimento 
Urbano de Chão Bom, que teve a sua aprovação fi nal na 
segunda sessão ordinária, realizada pela Assembleia 
Municipal nos dias 5 e 6 de Março de 2009.

O PDU de Chão Bom, enquanto instrumento de ordena-
mento que rege a organização espacial de parte determi-
nada do território municipal é o plano urbanístico de grau 
inferior ao Plano Director Municipal, e possui natureza 
regulamentar. Este PDU foi objecto de uma profunda e 
detalhada análise técnica multidisciplinar que constatou 
a sua conformidade em termos de conteúdo material e 
documental, a sua compatibilidade com outros instru-
mentos de gestão territorial em curso de elaboração, e 
com os já aprovados, mostrando-se igualmente cumpridas 
todas as formalidades e disposições legais aplicáveis.

Assim, 
Vistos os pareceres emitidos pelas entidades públicas 

implicadas e competentes em razão da matéria; 
Ao abrigo das competências que são conferidas pelo nº 

6 da Base XVII, conjugada com a Base XIV, todas da Lei 
de Bases do Ordenamento do Território e Planeamento 
Urbanístico, aprovada pelo Decreto-Legislativo nº 1/2006, 
de 13 de Fevereiro, alterado pelo Decreto-Legislativo nº 
6/2010, de 21 de Junho. 

No uso da faculdade conferida pela alínea b) do art.205º 
e pelo nº3 do art.264º da Constituição da República; 

Manda o Governo de Cabo Verde, pelo Ministro do 
Ambiente, Habitação e Ordenamento do Território, o 
seguinte:



10  I   SÉRIE — NO  1    «B.   O.»   DA   REPÚBLICA  DE   CABO   VERDE  —  4   DE   JANEIRO   DE  2013       

Artigo 1º

Ratifi cação

É ratifi cado o Plano Desenvolvimento Urbano (PDU) 
de Chão Bom cujo regulamento, planta de zonamento 
e planta de condicionantes são publicados em anexo à 
presente Portaria, dela fazendo parte integrante.

Artigo 2º

Entrada em vigor

A presente Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.

Gabinete do Ministro do Ambiente, Habitação e Or-
denamento do Território, na cidade da Praia, aos 19 de 
Dezembro de 2012. – O Ministro, Emanuel Antero Garcia 
da Veiga

REGULAMENTO
CAPÍTULO I

Disposições Gerais
Artigo 1º

Objecto do plano

1. O presente diploma consagra o Plano de Desenvolvi-
mento Urbano de Chão Bom, adiante designado por PDU 
CB, que constitui um instrumento de planeamento que 
rege a organização espacial dos núcleos de povoamentos 
e o equilíbrio da composição urbanística da região urbana 
de Chão Bom de acordo com os princípios específi cos e fi ns 
determinados nas bases do disposto no Decreto-Legisla-
tivo nº 6/2010, de 21 de Junho que estabelce as Bases do 
Ordenamento do Território e Planeamento Urbanístico.

2. O presente Regulamento e a planta de zonamento, 
elaborados segundo as disposições legais vigentes, esta-
belecem o regime de uso, ocupação e transformação do 
solo, bem como a sua execução.

Artigo 2º

Âmbito territorial de intervenção

1. O presente Regulamento tem como área de inter-
venção o perímetro urbano da região de Chão Bom, 
com uma superfície de aproximadamente de 452,92 ha 
(quatrocentos e cinquenta e dois virgula noventa e dois 
hectares), cuja delimitação territorial é a constante da 
planta de zonamento.

Artigo 3º

Composição do plano

1. Nos termos do Regulamento Nacional de Ordena-
mento do Território, (RNOTPU) o conteúdo formal do 
Plano é representado pelos seguintes documentos:

a) Regulamento;
b) Planta de enquadramento, 
c) Planta da situação existente, 
d) Planta do modelo digital do terreno, hipsometria, 

declive e orientação das vertentes;
e) Esquema do uso actual do solo;
f) Planta de aptidão agrícola, agro-silvo-pastoril, à 

construção e do solo;

g) Planta das unidades paisagísticas; 

h) Planta de bairros – zona de Chão Bom; 

i) Planta expansão sucessiva de Chão Bom; 

j) Planta de património natural e património 
construído;

k) Planta das infra-estruturas e equipamentos;

l) Planta de condicionantes;

m) Planta de zonamento; 

n) Esquema de apresentação;

o) Relatório; e 

p) Programa de execução.
Artigo 4º

Validade do plano

O PDU tem um período de vigência de 12 (doze) anos 
contados a partir da sua data de publicação no Boletim 
Ofi cial de Cabo Verde, devendo a sua alteração, suspensão 
e revisão ser estabelecida nos termos do Decreto-lei no 
43/2010, de 27de Setembro.

Artigo 5º

Complementaridade

1. O presente Regulamento complementa e desenvolve 
a legislação aplicável no território do município.

2. Os licenciamentos, aprovações e autorizações per-
mitidos neste Regulamento devem ser entendidos sem 
prejuízo das atribuições e competências cometidas pela 
lei em vigor às demais entidades de direito público.

3. Quando se verifi carem alterações à legislação em 
vigor referida neste Regulamento, as remissões expressas 
que aqui se fazem consideram-se automaticamente para 
as correspondentes disposições dos diplomas que substi-
tuem ou complementam os revogados e alterados.

Artigo 6º

Hierarquia

Os planos urbanísticos hierarquicamente inferiores 
ao PDU desenvolvem as previsões e disposições por ele 
estabelecidos.

Artigo 7º

Aplicação supletiva

Na ausência de outros planos urbanísticos, as disposições 
do PDU CB têm aplicação directa.

Artigo 8º

Conceitos

Para os efeitos deste regulamento são adoptadas as 
defi nições que se seguem e que são estabelecidos na 
legislação em vigor:

a) Alinhamento é a linha que em planta separa 
a via pública dos edifícios existentes ou 
previstos ou dos terrenos contíguos, e que é 
defi nida pela intersecção dos planos verticais 
das fachadas, muros ou vedações, com o plano 
horizontal dos arruamentos existentes;
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b) Anexo constitui qualquer construção destinada 
a uso complementar da construção principal 
de que são exemplos as garagens e arrumos;

c) Altura máxima da edifi cação é a dimensão vertical 
da construção, contada a partir do ponto de 
cota média do terreno, no alinhamento da 
fachada, até à linha superior do beirado ou 
platibanda, devendo entender-se por cota 
média do terreno marginal à fachada, o ponto 
médio da linha de intersecção entre o plano 
da fachada e o plano onde assenta a edifi cação 
ou que contém os pontos de cota máxima e 
mínima de assentamento da fachada;

d) Área é a parcela do território pertencente a uma 
classe de espaço, delimitada de acordo com 
a homogeneidade das características físicas, 
naturais ou de uso e ocupação do solo com 
interesse para o plano;

i) Área de construção constitui o valor numérico 
expresso em m²(metros quadrados), resultante 
do somatório das áreas brutas de todos os 
pavimentos acima e abaixo do solo, medida 
pelo extradorso das paredes exteriores, com 
exclusão de sótãos não habitáveis, garagens 
em cave, áreas técnicas e galerias exteriores 
públicas, arruamentos e outros espaços de uso 
público cobertos pela edifi cação;

ii) Área de cedência para domínio público ou 
municipal são áreas que devem ser cedidas 
ao domínio público, destinadas a circulações 
pedonais e de veículos, à instalação de 
infra-estruturas, espaços verdes e de lazer, 
equipamentos colectivos, entre outros;

iii) Área de implantação é o valor expresso 
em m2 ( metro quadrado) do somatório das 
áreas dos edifícios delimitados pelo perímetro 
do piso que contacta com o solo, de todos os 
edifícios, incluindo anexos, mas excluindo 
varandas e platibandas e balanços;

e) Índice de ocupação é a relação entre a área de 
ocupação/implantação e a área do terreno que 
serve de base à operação;

f) Lote é a área cadastral ou parcela identifi cável, 
destinada à construção, em que um dos lados 
pelo menos confi na com um arruamento, e é 
a área relativa a parcela de terreno onde se 
prevê a possibilidade de construção, em que 
se pode incluir logradouro privado, sendo o 
seu conjunto que defi ne um quarteirão;

g) Loteamento é o processo de divisão de um terreno 
em lotes destinados à construção;

h) Número de pisos é o número máximo de andares 
ou de pavimentos sobrepostos acima do 
nível do terreno, ou do embasamento ou no 
embasamento, excluindo os sótãos e caves 
sem frentes livres, os entre-pisos parciais que 
resultem do acerto de pisos entre fachadas 
opostas, bem como os pisos vazados em toda 

a extensão do edifício com utilização pública 
ou condominal e só ocupados pelas coluna de 
acesso vertical;

i) Parâmetro é o indicador com um intervalo de 
variação entre valor máximo e um valor 
mínimo, sendo que nesse intervalo todos 
os valores intermédios são admissíveis e 
nos instrumentos de gestão do território os 
parâmetros estabelecem limites mínimos 
que viabilizam numa área de referência, 
designadamente, infra-estruturas, limites 
máximos que garantam a salvaguarda do 
património natural ou edifi cado e a qualidade 
do ambiente, podendo ser apresentados em 
percentagem quando os valores admitidos se 
reportam a índices;

j) Plano de Desenvolvimento Urbano é o instrumento 
de planeamento que rege a organização 
espacial dos núcleos de povoamento;

k) Plano Detalhado é o instrumento de planeamento 
que rege a inserção da edifi cação no meio 
urbano e na paisagem;

l) Plano Director Municipal é o instrumento de 
planeamento que rege a organização espacial 
do território municipal;

m) Sistema público de abastecimento de água é a 
captação, reserva, adutoras e distribuidoras 
de água potável, de utilização colectiva e com 
exploração e gestão por entidade pública;

n) Sistema privado de abastecimento de água é a 
captação, reserva, adutoras e distribuidoras 
de água potável, de utilização colectiva e com 
exploração e gestão por entidade privada;

o) Sistema simplifi cado de abastecimento de água 
é o abastecimento público de água potável, 
através de sistemas locais, incluindo captação;

p) Sistema autónomo de abastecimento de água é o 
abastecimento de água potável, simplifi cado, 
para consumo individual privado;

q) Sistema público de esgotos é a rede pública 
de colectores, instalações de tratamento e 
dispositivos de descarga fi nal, destinados à 
descarga de esgotos, de utilização colectiva e 
com exploração e gestão por entidade pública;

r) Sistema privado de esgotos é a rede de colectores, 
instalações de tratamento e dispositivos 
de descarga fi nal, destinados à descarga 
de esgotos, de utilização colectiva e com 
exploração e gestão por entidade privada;

s) Sistema simplifi cado de esgotos é a drenagem 
e tratamento de esgotos através de fossas 
secas ventiladas, fossas sépticas seguidas de 
sistema de infi ltração ou redes de pequeno 
diâmetro, com tanques interceptores de lama, 
de utilização colectiva;

t) Sistema autónomo de esgotos é a drenagem 
e tratamento de esgotos em sistema 
simplifi cado de utilização individual privada;
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u) Terreno dotacional é o terreno ocupado ou a 
ocupar por espaços públicos, infra-estruturas 
urbanísticas e equipamentos colectivos 
indispensáveis à satisfação das exigências 
quotidianas da vida urbana;

v) Unidade execução é o correspondente a uma unidade 
territorial que e pode integrar mais de uma classe 
de espaço, a qual, pelas suas características 
próprias, sejam elas do meio físico ou socio-
económicas, se individualizam em relação ao 
território envolvente ou à generalidade do 
território municipal e que implicam medidas de 
intervenção específi cas e aplicação de normas 
para a urbanização e edifi cação;

w) Zona é a parcela do território pertencente a 
uma área, com uma determinada função e 
correlativos uso e regime, em resultado da 
análise e valorização das características 
físicas e naturais dos solos abrangidos e 
da sua localização, nela devendo existir as 
mesmas estruturas ou ser prosseguidas as 
mesmas fi nalidades; 

x) Zona não edifi cável é a área delimitada 
geografi camente onde é interdita qualquer 
espécie de construção.

CAPÍTULO II
Condicionates especiais 

Artigo 9º

Identifi cação das condicionantes especiais

1. As condicionantes especiais são as áreas e os bens 
imóveis sujeitos a servidões administrativas ou restrições 
de utilidade pública na área do PDU CB e estão identifi -
cados e representados na planta de condicionante anexa 
ao presente Regulamento do qual faz parte integrante.

2. As servidões e restrições defi nidas, conforme a 
tabela III – condicionantes especiais anexa ao presente 
Regulamento, do qual faz parte integrante, sobrepõem 
às classes de espaços.

3. Para a elaboração do PDU CB foram identifi cadas 
os seguintes condicionantes especiais:

a) Zonas de riscos:
i) Zonas de duvidosa segurança geotécnica;
ii) Zonas sujeitas a inundações.

b) Zonas de protecção:
i) Do património cultural;
ii) Do património natural;
iii) Dos recursos e equipamentos hídricos;
iv) De alta infi ltração;
v) De ribeiras e eixos principais de agua;
vi) Das áreas protegidas.

c) Servidões:
Da orla marítima; e
De infra-estruturas públicas.

Secção I

Artigo 10º

Zonas de riscos

1. Zonas de risco são aquelas que contém um manifes-
to potencial de acidente ou perigo, consubstanciado na 
estabilidade do solo e geomorfologia do lugar, indepen-
dentemente de estar ou não classifi cada legalmente como 
tal, mas pelas condições que apresenta o lugar, o seu uso 
pode ter uma consequência legal.

2. Podem ser admitidas nestas áreas todos os usos 
dominantes ou compatíveis com a classe de espaço, 
conforme a tabela das condicionantes especiais da plan-
ta de condicionantes, desde que estejam devidamente 
autorizados.

Artigo 11º

Zonas de duvidosa segurança geotécnica

Zonas de duvidosa segurança geotécnica são zonas de 
risco onde é notória a instabilidade do solo, ao nível da 
morfologia do terreno e da sua constituição.

Artigo 12º

Zonas sujeitas a inundações 

Zonas sujeitas a inundações são zonas de risco em que 
é notória a probabilidade de alagamento do solo, tanto 
pela sua localização, nível freático e constituição do solo, 
enquadrando-se nesta categoria os leitos das ribeiras, a 
foz das mesmas e as zonas de baixada ao longo da linha 
de água, assinalado na planta de condicionantes.

Secção II

Artigo 13º

Zonas de protecção 

Zonas de protecção são aquelas que pelas suas con-
dições naturais, geomorfológicas, funcionais, culturais 
desempenham uma função importante no equilíbrio do 
ecossistema natural ou na idiossincrasia do lugar e como 
tal carecem de protecção.

Artigo 14º

Património cultural 

1. Podem ser admitidas todos os usos dominantes 
compatíveis com a categoria de espaço verde urbano, 
constantes neste regulamento, desde que devidamente 
de acordo com os artigos que se seguem e autorizados.

2. Ex. Campo de Concentração de Chão Bom pelo seu 
passado histórico e cultural, foi classifi cado como patri-
mónio nacional. 

3. É proibido qualquer actividade que prejudique o 
património arquitectónico, arqueológico, histórico e cul-
tural de Chão Bom.

4. Estabeleceu-se um raio de protecção de 100 m (cem 
metros) a partir dos extremos do património.

5. É proibido edifi car num raio de 50 m (quinhentos me-
tros) a partir da extrema do edifício classifi cado, sendo que 
os edifícios a construir a partir do raio de 50m (cinquenta 
metros), devem respeitar a volumetria do existente.
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6. São permitidas obras de recuperação e restauro com 
fi m de restituir os distintos elementos construtivos, de 
acabamentos e de materiais, de acordo com a traça original.

7. As novas construções devem harmonizar-se com as 
existentes quanto à escala, volumetria, inclinações e re-
mates de cobertura com posição de fachada acabamentos 
e materiais existentes;

8. O disposto nos pontos 2 a 6 aplica-se até a entrada 
em vigor do regime jurídico que regula os bens patrimo-
niais culturais nacionais ou o programa de protecção e 
valorização e gestão do património cultural municipal.

Artigo 15º

Património natural 

a) Paisagem protegida baía de Chão Bom;
b) Área protegida de Colunato

Artigo 16º

 Recursos e equipamentos hídricos 

1. Estabeleceu-se um raio de 50 m (cinquenta metros) 
a partir das extremas dos furos, poços, reservatórios e 
diques existentes.

2. São proibidas quaisquer actividades ou construções 
na proximidade dos furos, nascentes, diques e reser-
vatórios das águas, que possam provocar poluição dos 
aquíferos, tais como colectores e fossas sépticas, despejos 
de lixo ou descargas de entulho, instalações pecuárias, 
depósitos de sucata, armazéns de produtos químicos, etc.

3. É interdita a abertura de furos particulares num 
raio de 200m (duzentos metros) de largura à volta dos 
furos públicos de captação de água.

4. Fora das áreas edifi cáveis é interdita a construção 
num raio de 50m (cinquenta metros) de largura defi nida 
a partir dos limites exteriores dos reservatórios, estações 
de tratamento e respectivas áreas de ampliação.

Artigo 17º

 Alta infi ltração

1. Zonas de alta infi ltração são aquelas que pelas suas 
características geológicas e morfológicas, particularmente 
de porosidade e absorção, o solo dispõe de grande potencial 
de reter ou absorver as águas pluviais e superfi ciais.

2. Podem ser admitidas nestas áreas todos os usos 
dominantes ou compatíveis, conforme a tabela das con-
dicionantes especiais da planta de condicionantes, desde 
que estejam devidamente autorizados.

Artigo 18º

 Ribeiras e eixos principais de linha de água 

1. Nas ribeiras e eixos principais das linhas de água, 
a edifi cação é interdita na faixa sujeita a inundações, ao 
longo da linha de água, assinalada na planta de condi-
cionantes.

2. Podem ser admitidas nestas áreas todos os usos 
dominantes ou compatíveis com a classe de espaço verde 
de protecção e de enquadramento, desde que estejam 
devidamente autorizados.

3. Não é permitida nenhuma construção que possa 
obstruir a sua função e nem deve servir de vazadouro de 
lixo ou descarga de efl uentes poluidoras.

Artigo 19º

Servidões 

Servidões constituem um encargo ou ónus imposto so-
bre a propriedade e limitadora do direito de propriedade, 
sendo que a servidão é administrativa quando imposta 
por razões de interesse pública. 

Artigo 20º

Orla marítima

1. Os terrenos particulares situados nas faixas do do-
mínio público marítimo adjacentes às águas marítimas 
estão sujeitos nos termos da lei a uma servidão de uso 
público no interesse geral da navegação e da pesca, e 
ainda à fi scalização e polícia do domínio público.

2. Estando salvaguardados os interesses de controlo e 
fi scalização da faixa costeira, não há qualquer impedi-
mento a ocupação e construção na faixa de 80m (oitenta 
metros) situada em terrenos particulares.

3. Nas parcelas da orla marítima, os usos privativos, 
são autorizados pelas entidades competentes por con-
cessão ou licença e mediante o pagamento de uma taxa.

Artigo 21º

Infra-estruturas públicas 

1. Consideram-se infra-estruturas públicas todas as 
estradas nacionais e municipais, caminhos municipais 
e redes técnicas.

2. As estradas nacionais estão sujeitas às servidões 
rodoviárias do disposto no Decreto-Lei nº 22/2008, de 30 
de Junho, bem como, ao regime das servidões públicas 
nos termos da lei geral.

3. As estradas municipais estão sujeitas a servidão 
“non aedifi candi”, o afastamento de cada lado a partir 
do eixo da estrada existente será determinado por plano 
urbanístico de ordem inferior.

4. Os caminhos municipais estão sujeitos a servidão 
“non aedifi candi” de 5m (cinco metros) cada lado, a partir 
do eixo dos caminhos existentes e nunca a menos de 2m 
(dois metros) da zona da estrada.

5. Nas áreas edifi cáveis, o dimensionamento das infra-
estruturas técnicas deve seguir os seguintes parâmetros 
sem prejuízo do disposto na legislação em vigor:

a) Redes de esgoto básico: faixa de 1,5m(um virgula 
cinco metro) para cada lado das condutas da 
rede de águas e na rede de saneamento uma 
faixa de 5m (um metros) para cada lado das 
condutas;

b) Redes de electricidade: faixa de 1m (um metro) 
para cada lado da rede;

c) Rede de iluminação pública: faixa de 1m (um 
metro) para cada lado da rede;

d) Rede telefónica e tv por cabo: faixa de 1m (um 
metro) para cada lado da rede;

e) As linhas de água: faixa de 5m (cinco metros) 
para cada lado.
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6. Fora das áreas edifi cáveis, o dimensionamento das 
infra-estruturas técnicas deve seguir os seguintes parâ-
metros sem prejuízo do disposto na legislação em vigor:

a) Ramais principais de abastecimento de água: 
faixa de 15m (quinze metros) para cada lado 
das condutas da rede;

b) Ramais principais das redes eléctricos de média 
tensão: faixa de 15m (quinze metros) para 
cada lado da rede;

c) Rede telefónica: faixa de 15m (quinze metros) 
para cada lado da rede;

d) É interdita a edifi cação a menos de 200 m 
(duzentos metros), contados a partir dos 
limites exteriores de estações de tratamento 
de águas residuais e de áreas ocupadas por 
depósitos ou estações de tratamento de 
resíduos sólidos;

e) Nas faixas de protecção defi nidas na alínea 
anterior é interdita a abertura de poços ou furos 
de captação de água para consumo doméstico.

7. É interdita a plantação de árvores numa faixa de 
10m (dez metros), medida para cada um dos lados das 
condutas da rede.

8. É interdita a construção numa faixa de 50m (cin-
quenta metros), defi nida a partir dos limites exteriores 
das estações de tratamento dos efl uentes e respectiva 
área de ampliação.

9. As estações de tratamento ou outras instalações 
de depuramento de efluentes devem ser envolvidas 
por faixas arborizadas com um mínimo de 15m (quinze 
metros), salvo se as suas características específi cas o 
desaconselharem.

Artigo 22º

Área apurada para desenvolvimento urbano

Deduzidas, da zona de Chão Bom, as áreas sujeitas a 
condicionantes impeditivas da ocupação, apura-se uma 
área com 451,13ha (quatrocentos cinquenta e um virgula 
treze hectares), exclusivamente afectada ao desenvolvi-
mento urbano e passível de ocupação nova do solo.

CAPÍTULO III

Classes de espaços
Artigo 23º

Identifi cação de classes de espaço

A área do PDU CB divide-se nas seguintes classes de 
espaços delimitadas na planta de zonamento:

a) Espaços canais:

i) Rodoviários;

ii) Portuários

iii) Infra-estruturas técnicas.

b) Áreas edifi cáveis:

i) Urbana estruturante;

ii) Habitacional mista;

iii) Habitacional;
iv) Equipamentos sociais;
v) Verde urbano; e
vi) Área de actividade económica.

c) Áreas não edifi cáveis:
i) Agrícola exclusiva 
ii) Agro-silvo pastoril
iii) Verde de protecção e enquadramento;e
iv) Costeira.            

Secção III

Artigo 24º

Espaços canais e equipamentos 

Os espaços canais e equipamentos são corredores que fa-
vorecem as ligações e articulam a malha urbana e o sistema 
de comunicações no geral, assegurando a funcionalidade do 
sistema geral da área de ordenamento e, ao especializarem 
as respectivas servidões, constituem-se elementos funda-
mentais para o desenvolvimento da região.

Artigo 25º

Rede rodoviária

1. O PDU CB defi niu a seguinte rede rodoviária es-
truturante:

a) Via principal estruturante, estrada nacional 
de 1ª classe constitui um conjunto de vias e 
áreas adjacentes estruturantes da ocupação 
do território com funções predominantes de 
transporte/mobilidade, que asseguram as 
ligações principais ao exterior do Concelho e 
no seu interior, com dois sentidos de tráfego 
automóvel, com os seguintes parâmetros 
mínimos: verde de protecção e enquadramento 
com variável, mínimo 50m, berma de 2,50m 
(dois virgula cinquenta metros), faixas de 
rodagem7,00m (sete metros), berma – verde 
de protecção e enquadramento, pavimento 
tipo calçada de paralelos ou de betuminoso, 
conforme o estipulado nas peças gráfi cas;

b) Via principal, estrada nacional de 1ª classe – eixos 
principais da malha urbana, com dois sentidos 
de tráfego automóvel, cariz eminentemente 
urbana, com os seguintes parâmetros mínimos: 
passeio (variável) – faixas de rodagem 7,00 
a 14,00m(sete á catorze metros) – separação 
central facultativo e variável – faixas de 
rodagem – passeio, pavimento tipo calçada 
de paralelos ou de betuminoso, conforme o 
estipulado nas peças gráfi cas;

c) Via secundária, estrada nacional de 2ª classe – liga 
zonas de usos distintos, com dois sentidos de 
tráfego automóvel, com as seguintes indicações 
passeio (variável) – faixas de rodagem 7,00m 
(sete metros) – passeio, pavimento tipo calçada 
de paralelos ou de betuminoso, conforme o 
estipulado nas peças gráfi cas;

d) Via terciária, estrada nacional de 3ª classe e 
estrada municipal – serve zonas de usos 
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homogéneos, com um ou dois sentidos 
de tráfego automóvel, com as seguintes 
indicações passeio (variável) – faixas de 
rodagem3,50 a 7,00m (três virgula cinquenta 
á sete metros) – passeio, pavimento tipo 
calçada de paralelos ou de betuminoso, 
conforme o estipulado nas peças gráfi cas;

e) Via de transportes públicos: corredor reservado 
à circulação exclusiva ou não de veículos 
de transporte público e privado conforme o 
estipulado nas peças gráfi cas;

f) Paragem de autocarro: a distância entre paragem 
não deve ser superior a 250m (duzentos e 
cinquenta metros) e devem ser equipadas 
com respectivo abrigo conforme o estipulado 
nas peças gráfi cas;

g) Via pedonal: zona exclusiva de circulação de 
peões e veículos em situação de emergência, 
assistência técnica e manutenção conforme o 
estipulado nas peças gráfi cas.

2. Para além da rede rodoviária estruturante que se in-
dica no n.º 1, os Planos Detalhados podem eventualmente 
prever outras, sujeitas aos traçados e dimensionamentos 
ditados pelas especifi cidades de cada plano.

Artigo 26º

Portos

1. O PDU CB enquadra uma infra-estrutura portuária 
que visa garantir a acessibilidade marítima, actividades 
pesqueira e turísticas ligadas aos desportos náuticos:

a) 1 Porto na baia de Chão Bom com várias valências: 
cruzeiro/passageiros, pesca artesanal, recreio 
náutico e marina turística, conforme indicado 
pelo PDM.

Artigo 27º

Rede de infra-estruturas técnicas

1. As redes de infra-estruturas técnicas devem seguir 
os seguintes parâmetros sem prejuízo do disposto na 
legislação em vigor:

a) Rede de abastecimento de água:
i) Capitação mínima de 80l/hab/dia (oitenta litros 

por habitante por dia) e abastecimento mínimo 
de uma hora 4 (quatro) vezes por semana;

ii) Os reservatórios deve ser localizados em 
pontos altos, tem capacidade mínima de 200 
ton (duzentos toneladas) e máxima de 1000 
ton (mil toneladas) e a sua localização será 
defi nida nos PDs.

b) Rede de electricidade:
i) Instalação de um PT (posto de transformação) 

em cada 5 a 10ha (cinco á dez hectares) de área 
urbanizável, cuja localização será defi nida 
nos PDs;

ii) Os postos de transformação a serem 
construídas nas zonas urbanizadas, são para 
instalação exterior, de exploração interior 
e compostas por cela pré-fabricadas em 

invólucros metálicos, sendo que as chegadas 
são da rede de alta tensão de 20KV (vinte volt), 
frequência 50Hz( cinquenta hertz);

c) A rede de alimentação dos PT's (posto de 
transformação) deve ser subterrânea a uma 
tensão de 20KV (vinte volt) a frequência 
de 50Hz (cinquenta hertz), visto estarem 
situadas em zonas urbanizadas; e

d) Tratamento e escoamento dos resíduos sólidos: 
média aproximada de 1 (um) contentor/ 1200 
(mil e duzentos) habitantes.

2. Todas as obras referentes à rede de abastecimento 
de água, de esgotos, de electricidade e de tratamento e 
escoamento dos resíduos sólidos devem cumprir com o 
disposto no diploma em vigor pertinente a máteria.

3. As áreas edifi cáveis são aquelas que se caracterizam 
pelo seu elevado potencial para expansão, infra-estru-
turação e concentração de edifi cações, destinando-se, 
predominantemente, à construção e à edifi cação.

4. Sem prejuízo do disposto na lei, o PDU CB cria, nas 
classes de espaços urbana estruturante, habitacional 
mista e habitacional três categorias: habitacional baixa 
densidade, habitacional média densidade e habitacional 
alta densidade.

Artigo 28º
Condicionalismos comuns às áreas edifi cáveis

1. Nas áreas edifi cáveis é interdita a instalação de 
parques de sucata e de depósitos de resíduos sólidos, bem 
como a armazenagem grossista de produtos explosivos 
e infl amáveis.

2. A indústria não poluente deve respeitar a legislação 
em vigor e os condicionalismos seguintes:

a) Localização ao nível do piso térreo em edifício 
construído ou adaptado para o efeito e com 
acesso independente de forma a garantir o 
devido isolamento e insonorização, devendo 
as máquinas, sempre que necessário, ser 
assentes em maciços anti-vibratórios;

b) É obrigatório o pré-tratamento dos efl uentes 
quando os mesmos forem prejudiciais ao bom 
funcionamento das redes públicas;

c) Todos edifícios construídos ou adaptados para 
a localização ao nível do piso térreo das 
industrias ligeiras, devem ter ventilação 
natural e/ou mecânica com saída localizadas 
na cobertura.

3. É interdita a localização de geradores de emergência 
nos espaços públicos, excepto em casos em que este se 
localiza no subsolo, totalmente abaixo da cota de soleira.

4. Os escapes do gerador devem ter saída acima dos 
3m (três metros) de altura.

Artigo 29º
Áreas dotacionais mínimas

1. Áreas dotacionais mínimas devem cumprir os valores 
de dimensionamento especifi cados, conforme as tabela 
nº 1 e 2 em anexo ao presente Regulamento do qual faz 
parte integrante.
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2. Se o prédio a lotear já estiver servido pelas infra-
estruturas necessárias à operação de loteamento, ou não 
se justifi car a localização de qualquer equipamento ou 
espaço verde público na referida operação, ou se a área 
em que se insere possuir outras fi guras de planeamento 
municipal de ordenamento do território em vigor, não 
há lugar a cedências para esse fi m, fi cando, no entanto, 
o proprietário obrigado a pagar à câmara municipal 
uma compensação em numerário ou espécie, nos termos 
defi nidos em Regulamento Municipal.

3. Para aplicação das compensações em numerário, 
devem ser adoptadas as áreas constantes a tabelas nº1 
e 2 da alínea 1.

Secção IV

Artigo 30º

 Urbana estruturante 

1. São usos admissíveis na área urbana estruturante:
a) Uso dominante: habitação;
b) Uso compatível: Indústria não poluente, serviços/

terciários, equipamentos sociais, recreio urbano, 
pequeno comércio e infra-estruturas técnicas.

2. A construção, reconstrução, ampliação e substituição 
de edifícios, bem como as urbanizações nas áreas habita-
cionais mistas, fi ca sujeita ao disposto no Regulamento 
do PDM do Tarrafal.

Artigo 31º

Área habitacional mista 

São usos admissíveis na área habitacional:
a) Uso dominante: habitação.
b) Uso compatível: equipamentos sociais, pequeno 

comércio.
Artigo 32º

Categoria habitacional baixa densidade 

A construção, reconstrução, ampliação e substituição 
de edifícios nas áreas habitacional baixa densidade, fi ca 
sujeita aos seguintes condicionamentos:

a) Nas situações de construção ou reconstrução 
devem ser sempre respeitados os alinhamentos 
defi nidos pelas construções existentes;

b) Intensidade máxima de ocupação do solo: 30(trinta) 
fogos por hectare ou 70 (setenta) camas por 
hectare na classe de espaço turismo;

c) Índice máximo de implantação: 70%;
d) Número de pisos: máximo de 2( dois);
e) A altura máxima das edifi cações medida até a 

goteira do telhado e ou platibanda não deve 
exceder os 7m (sete metros);

f) Espaços dotacionais: 28m2 (vinte e oito metros 
quadrados) de solo por fogo, este valor é 
a distribuído de acordo com as capitações 
constantes na tabela nº1, alínea 1 do artigo 29º;

g) Um lugar de estacionamento por fogo é 0,5 
porém, caso as condições urbanísticas não 

permitam a aplicação deste valor, devem as 
soluções a encontrar aproximar-se o mais 
possível do parâmetro indicado, devendo ser 
sempre devidamente justifi cada e aceite a 
solução pela câmara municipal;

h) Um lugar por 100 m2 (cem metros quadrados) 
de área bruta de construção comercial, de 
serviços ou de equipamentos social.

Artigo 33º

Categoria habitacional média densidade 

A construção, reconstrução, ampliação e substituição 
de edifícios nas áreas habitacional média densidade, fi ca 
sujeita aos seguintes condicionamentos:

a) Nas situações de construção ou reconstrução 
devem ser sempre respeitados os alinhamentos 
defi nidos pelas construções existentes;

b) Intensidade máxima de ocupação do solo: 45 
(quarenta e cinco) fogos por hectare;

c) Índice máximo de implantação: 70% dentro 
do perímetro consolidado e 60% fora do 
perímetro consolidado;

d) Nº de pisos: máximo de 3 (três);

e) A altura máxima das edifi cações medida até a 
goteira do telhado e ou platibanda não deverá 
exceder os 10m (dez metros);

f) Espaços dotacionais: 34m2 (trinta e quatro metros 
quadrados) de solo por fogo, este valor será 
a distribuído de acordo com as capitações 
constantes na Tabela nº1, alínea 1 do artigo 27º;

g) Lugar de estacionamento por fogo é de 0,75;

h) Um lugar por 100 m2 (cem metros quadrados) 
de área bruta de construção comercial, de 
serviços ou de equipamentos social.

Artigo 34º

Categoria habitacional alta densidade

A construção, reconstrução, ampliação e substituição 
de edifícios nas áreas habitacional alta densidade, fi ca 
sujeita aos seguintes condicionamentos:

a) Nas situações de construção ou reconstrução 
devem ser sempre respeitados os alinhamentos 
defi nidos pelas construções existentes;

b) Intensidade máxima de ocupação do solo: 
60(sessenta fogos) fogos por hectare;

c) Índice máximo de implantação: 70% dentro 
do perímetro consolidado e 50% fora do 
perímetro consolidado;

d) Números de pisos: máximo de 5 (cinco);

e) A altura máxima das edifi cações medida até a 
goteira do telhado e ou platibanda não deverá 
exceder 16m;

f) Espaços dotacionais: 40m2 (quarenta metros 
quadrados) de solo por fogo, este valor será 
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a distribuído de acordo com as capitações 
constantes na tabela nº1, alínea 1 do artigo 
29 desta Regulamento;

g) Um lugar de estacionamento por fogo;

h) Um lugar por 100 m2 (cem metros quadrados) 
de área bruta de construção comercial, de 
serviços ou de equipamentos social.

Artigo 35º

Equipamentos sociais 

1. São usos admissíveis na área equipamentos sociais:

a) Uso dominante: equipamentos;

b) Uso compatível: habitação, recreio urbano, 
pequeno comércio e infra-estruturas técnicas.

2. A construção, reconstrução, ampliação e substituição 
de edifícios nas áreas de equipamentos, fi ca sujeita aos 
seguintes condicionamentos:

a) Nas situações de construção ou reconstrução 
devem ser sempre respeitados os alinhamentos 
defi nidos pelas construções existentes;

b) Índice máximo de implantação: 60%;

c) Número de pisos: máximo de 3 (três);

d) A altura máxima das edifi cações medida até a 
goteira do telhado e ou platibanda não deve 
exceder 10m;

e) Um lugar por 100 m2 (cem metros quadrados) de 
área bruta de construção;

f) Exigir-se-á uma correcta integração urbanística 
e paisagística, quer quanto a volumes, quer 
quanto a materiais de acabamento e a cores.

Artigo 36º

Verde urbano 

1. São usos admissíveis nas áreas verdes urbanos:

a) Uso dominante: recreio urbano;

b) Uso compatível: equipamentos sociais, recreio rural, 
pequeno comércio e infra-estruturas técnicas.

2. A construção, reconstrução, ampliação e substituição 
de edifícios, nas áreas de verde urbano, fi ca sujeita aos 
seguintes condicionamentos:

a) As edifi cações de equipamentos e pequeno 
comércio destinam-se exclusivamente ao 
apoio à utilização das áreas verdes urbanos, 
nomeadamente espaços para a prática 
de actividades culturais, desportivas e 
lúdicas a céu aberto, balneários, unidade de 
restauração/esplanada;

b) Índice máximo de implantação: 10%;

c) Número de pisos: máximo de 1(um);

d) A altura máxima das edifi cações medida até a 
goteira do telhado e ou platibanda não deverá 
exceder 4m;

e) Um lugar por 100 m2 (cem metros quadrados) 
de área bruta de construção de equipamento 
social e pequeno comércio;

f) Exigir-se-á que seja dada especial atenção à 
qualidade dos projectos a elaborar, tendo em 
conta à área verde em que se inserem.

Artigo 37º

Actividades económicas 

1. São usos admissíveis nas áreas actividades económicas:
a) Uso dominante: industria não poluente;
b) Uso compatível: serviços/terciários, recreio 

urbano, pequeno comércio e grossista, infra-
estruturas técnicas, agrícolas e pesca.

2. A construção, reconstrução, ampliação e substituição de 
edifícios, bem como as urbanizações nas áreas actividades 
económicas, fi ca sujeita aos seguintes condicionamentos:

a) Lote mínimo de 500m² (quinhentos metros quadrados) 
nas unidades isoladas e de 250m2 (duzentos 
metros quadrados) nas unidades geminadas;

b) Índice máximo de implantação: 70%;
c) Número de pisos: máximo de 2 (dois);
d) A altura máxima das edifi cações medida até a 

goteira do telhado e ou platibanda não deve 
exceder 9 m (nove metros);

e) Um lugar por 100 m2 (cem metros quadrados) de 
área bruta de construção;

f) As manobras de carga e descarga devem ser 
efectuadas dentro do lote;

g) Exigir-se-á uma correcta integração urbanística 
e paisagística, quer quanto a volumes, quer 
quanto a materiais de acabamento e a cores;

h) Obrigatório o pré – tratamento dos efl uentes 
para que possam ser lançados na rede pública 
sem prejudicar o seu normal funcionamento.

Secção V

Artigo 38º

Área não edifi cável 

As áreas não edifi cáveis são áreas que carecem de 
protecção especial ou, sendo de interesse estratégico, são 
incompatíveis com certos usos.

Artigo 39º

Agrícola exclusiva 

1. São usos admissíveis na área agrícola exclusiva:
a) Uso dominante: agrícolas; e
b) Uso compatível: fl orestal.

Artigo 40º

Agro-silvo-pastoril 

1. São usos admissíveis na área agro-silvo-pastoril:
a) Uso dominante: agrícolas;
b) Uso compatível: habitação ligada ao uso do 

solo, indústria não poluente, equipamentos 
sociais, recreio rural, pequeno comércio, 
infra-estruturas técnicas, fl orestais e pesca.
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2. A construção, reconstrução, ampliação e substituição 
de edifícios nas áreas agro-silvo-pastoril, fi cam sujeitas 
ao disposto no Regulamento do PDM de Tarrafal.

Artigo 41º

Verde protecção e enquadramento 

1. São usos admissíveis na área verde de protecção e 
enquadramento:

a) Uso dominante: fl orestal; e

b) Uso compatível:recreio rural, infra-estruturas 
técnicas e agrícolas.

Artigo 42º

Costeira 

1. Conforme planta de ordenamento, corresponde à 
área delimitada na zona Achada Bilim.

2. São usos admissíveis na área costeira.

3. Uso dominante: pesca.

4. Uso compatível: turismo, pequeno comércio, infra-
estruturas técnicas.

CAPÍTULO IV

Execução do plano
Artigo 43º

Princípios

O PDU CB contém a qualifi cação da localidade de 
Chão Bom, os parâmetros e as orientações urbanísticas 
e ambientais que devem ser respeitados e concretizados 
pelos planos detalhados, loteamento, projectos urbanís-
ticos e projectos de obras e edifi cações que venham a ser 
elaborados após a sua entrada em vigor.

Planos Detalhados
Artigo 44º

Identifi cação de planos

1. Encontram-se delimitados na planta de zonamento 
os planos em anexo ao presente Regulamento do qual 
faz parte integrante.

1. É proibido efectuar operações de loteamento e de pro-
jectos urbanísticos em zonas que, embora contempladas 
com planos detalhados, estes ainda não foram publicados.

2. São excepcionalmente permitidas as operações re-
feridas no nº 2 nas zonas abrangidas pelos PD.1, PD.2, 
PD.3.

3. Sem prejuízo do disposto no nº 2, a Câmara Municipal 
pode defi nir Planos Detalhados, sempre que entenda 
que estes processos se apresentam como indicados para 
proceder ao processo de urbanização.

4. Até à publicação dos planos mencionados no nº 1, 
a normativa aplicável aos espaços identifi cados será o 
estipulado no presente PDU CB para a respectiva classe 
e categoria de espaço.

Artigo 45º

Uso condicionado

1. O PDU CB propôs-se a delimitação de uso condicio-
nado através do congelamento temporário de porções de 
território afectos ao uso edifi cável com uso não edifi cável.

2. Esta restrição só será levantada, apôs as áreas de 
expansão não congeladas atingirem um índice de cons-
trução igual ou superior a 70%.

3. As zonas afecta a uso condicionado identifi cadas e 
representadas na planta de zoneamento, são as identi-
fi cados em anexo ao presente Regulamento do qual faz 
parte integrante.

Artigo 46º

Implementação do plano

A implementação do PDU CB processar-se-á mediante 
a elaboração e aprovação dos Planos Detalhados (PD) 
ou de operações de loteamento de iniciativa pública ou 
privada e da execução das obras de urbanização neces-
sárias, ou ainda de projectos de construção em terrenos 
reunindo condições para o efeito.

CAPÍTULO V

Disposições fi nais
Artigo 47º

Omissões

Em todos os casos omissos fi cará a área de Chão Bom 
sujeita ao Regulamento geral de construções e edifi cações 
urbanas, aos regulamentos e posturas municipais, bem 
como a todas as disposições legais em vigor.

Artigo 48º

Violação do plano

1. Constitui contra-ordenação punível com coima, 
nos termos do artigo 190.º do RNOTPU aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 43/2010, de 27 de Setembro, a realização 
de obras e a utilização de edifi cações ou do solo em vio-
lação de disposições do presente Plano.

2. Sem prejuízo da coima aplicável, pode ser determinado 
o embargo de trabalhos ou a demolição da obra pelo Pre-
sidente da Câmara Municipal, nos termos do artigo 191.º 
do RNOTPU.

Artigo 49º

Dúvidas

Caberá à Câmara Municipal da Tarrafal, por via da 
deliberação, o esclarecimento das dúvidas na interpre-
tação do presente Regulamento.

Artigo 50º

Consulta

O PDU CB, incluindo todos os seus elementos funda-
mentais, complementares e anexos, pode ser consultado 
pelos interessados, na Câmara Municipal de Tarrafal.

Artigo 51º

Entrada em vigor

O plano desenvolvimento urbano de chão bom entra 
em vigor à data da sua publicação no Boletim Ofi cial.
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ANEXO

Tabela 1 - Áreas de reserva mínima (Dotacionais)

Tipo de Ocupação

Parques, Jar-
dins e Praças 

Públicas

Áreas de Re-
creio para 
crianças

Zonas Desportivas
Equipamento 
Social e Cul-

tural - Ensino

 m2 solo (área de implantação)/ fogo (habitação)

Habitacional baixa densidade 6 6 6 10

Habitacional média densidade 7 6 6 15

Habitacional alta densidade 8 6 6 20

 m2 solo (área de implantação)/ 150 m2 de área de construção industrial

Actividade Económica 8 8 8 10

Tabela 2 - Áreas de reserva mínimas (Dotacionais) - Infra-estruturas - Arruamentos

Tipo de ocupação Infra-estruturas - Arruamentos (a)

      Perfi l tipo  ≥ 9,2 m.

      Faixa de Rodagem = 6 m.

Habitação a.c. hab > 80 % a.c.    Passeio = 1,6 m (x 2).

      Estacionamento = [(2,5 m) (x2)] opcional).

      Caldeiras para árvores = [(1,0m)(x2)] (opcional)

      Perfi l tipo  ≥ 11 m.

      Faixa de Rodagem = 7 m.

Habitação (se a.c. hab. < 80%, comércio e ou  Passeio = 2,00 m (x 2).

serviços      Estacionamento = [(2,25 m) (x2)] (opcional).

      Caldeiras para árvores = [(1,0m)(x2)] (opcional)

      Perfi l tipo ≥ 12,2 m.

      Faixa de rodagem = 9 m.

Quando exista indústria e ou armazéns   Passeios = 1,6 m (x 2).

      Estacionamento = [(2,25 m) (x2)] (opcional).

      Caldeiras para árvores = [(1,0m)(x2)] (opcional)
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3.50 3.50

Ribeira do Mau Passo

Estrada

Monte Covado

Achada Boi

Prasabel

Praia de mau passo

Colunato

Rabo Coco

Achada Chão Bom

Riba Estrada

Riba D´horta

SUJEITAS A INUNDAÇÃO

DUVIDOSA SEGURANÇA GEOTÉCNICA

ZONAS DE RISCO:

ALTA INFILTRAÇÃO (COINCIDE COM A ÁREA PROTEGIDA

RIBEIRA E EIXOS PRINCIPAIS LINHA NATURAL

ZONAS DE PROTECÇÃO:

PATRIMÓNIO CULTURAL

MONUMENTO NATURAL

LEGENDA:

CONDICIONANTES:

RECURSOS E EQUIPAMENTOS HIDRICOS

TRANSPORTES:

ESTRADA NACIONAL PROPOSTA (PDM)

CM CAMINHO MUNICIPAL

EN ESTRADA NACIONAL

LIMITE DO PLANO

INFRA-ESTRUTURAS PÚBLICAS

SERVIDÕES:

EN

VIA MARGINAL TURÍSTICA (PDM/PDU)
VMT

ORLA MARÍTIMA (80m)

EDIFICIO EXISTENTE

EDIFÍCIOS COMPROMETIDOS

ARRUAMENTO

LIMITE MAR

RIBEIRA

PLANO DESENVOLVIMENTO URBANO
DE CHÃO BOM-TARRAFAL

11_037_A8_AP_D1.1
        PLANTA ENQUADRAMENTO

11_037_A8_AP_D2.1
          PLANTA DE SITUAÇÃO EXISTENTE

11_037_A8_AP_D3.1
         PLANTA DE MODELO DIGITAL, HIPSOMETRIA, DECLIVE
         E ORIENTAÇÃO DAS VERTENTES

11_037_A8_AP_D4.1
         ESQUEMA DE USO DO SOLO ACTUAL

11_037_A8_AP_D5.1
         PLANTA DE APTIDÃO AGRÍCOLA, AGRO-PASTORIL,
         Á CONSTRUÇÃO E DO SOLO

11_037_A8_AP_D6.1
        PLANTA UNIDADES PAISAGÍSTICA

11_037_A8_AP_D7.1
        PLANTA DE BAIRROS

11_037_A8_AP_D8.1
        PLANTA DE EXPANSÃO SUCESSIVAS DE CHÃO BOM

11_037_A8_AP_D9.1
        PLANTA DE PATRIMÓNIO NATURAL E CONSTRUÍDO

11_037_A8_AP_D10.1
        PLANTA DE INFRA-ESTRUTURAS E EQUIPAMENTOS

11_037_A8_AP_D11.1
      PLANTA DE CONDICIONANTES

11_037_A8_AP_D12.1
         PLANTA DE ZONAMENTO

11_037_A8_AP_D13.1
        PLANTA DE APRESENTAÇÃO

11_037_A8_AP_D14.1
         PLANTA DE ESTRUTURA VIÁRIA

11_037_A8_AP_D15.1
        PLANTA DE SISTEMA DE CIRCULAÇÃO DE TRANSPORTES
        PÚBLICOS

11_037_A8_AP_D16.1
        PLANTA DE REDE DE INFRA-ESTRUTURAS TÉCNICAS

LOID ENGENHARIA
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 VIA ESTRUTURANTE

HAD

HMD

HMD

HMD

(Vila de Tarrafal )

ALAMEDA FIGUEIRA CINJO

ALAMEDA FIGUEIRA CINJO

 2

 1

 8

9

 7

10

12

11

13

18

 6  5

 6

14

16

15

17

PD.3

TR

 22

 21

 19

 20

R

 VIA

HAD

HMD

HMD

ALAMEDA FIGUEIRA CINJO

 8

9

10

12

11

13

5

14

16

15

17

USO CONDICIONADO:

ÁREA DE USO CONDICIONADO HABITACIONAL MISTA
(RESERVA)

1

EXISTENTE:

EQUIPAMENTOS SOCIAS:

PROPOSTO:

PAVILHÃO MULTIUSO1

ESCOLA PROFISSIONAL2

ESTÁDIO MUNICIPAL3

PRAÇA COLHE BICHO 1

4

PRAÇA PONTA RIBEIRA

5

LISTA DOS PLANOS DETALHADOS:

PLANO DETALHADO RABO COCO

PLANO DETALHADO ACHADA CHÃO BOM

PD 1

PD 2

PD 3 PLANO DETALHADO COLHE BICHO

ESCOLA E.B.I. LÉM DE TCHADA

ESCOLA SECUNDÁRIA CHÃO BOM

2

3

PRAÇA CABEÇA CORREIRA 1

6

PRAÇA RIBA ESTRADA 1

PRAÇA PERDIGOTO

EXISTENTE:

5

6

4

7

CENTRO COMUNITÁRIO DE CHÃO BOM

PLACA DESPORTIVO

MERCADO

ASP

ASP

ÁREA DE USO CONDICIONADO HABITACIONAL  (RESERVA)

7

8

9

10

11

12

PRAÇA COLHE BICHO 2

PRAÇA COLHE BICHO 3

PRAÇA CABEÇA CORREIRA 2

PRAÇA MAU PASSO

PRAÇA LEM DE TCHADA

CAMPO DE FUTEBOL

PRAÇA RIBA ESTRADA 2

8

CAMPO DE CONCENTRAÇAÕ DO TARRAFAL
(Património Cultural Nacional), MUSEU DE RESISTÊNCIA

9

10

ESCOLA E.B.I. CABEÇA CARREIRA

POSTO SANITÁRIO11

Preímetro de uso condicionado
(Reserva)

Classe de espaço afectado

Preímetro de uso condicionado
(Reserva)

Classe de espaço afectado

13

18

PRAÇA LEM FERREIRA 1

PRAÇA ACHADA CHÃO BOM

14 PRAÇA LEM FERREIRA 2

15 PRAÇA LEM FERREIRA 3

PRAÇA LEM FERREIRA 5

17 PRAÇA COLHE BICHO 4

16

CENTRO SAÚDE12

19 IGREJA

20 DELEGAÇÃO MUNICIPAL

21 CENTRO DE APOIO A JUVENTUDE

22 POSTO POLICIAL

LEGENDA:

LIMITE DO PLANO PROPOSTO

LIMITE PD

RIBEIRA

ESTRADA NACIONAL

ESTRADA MUNICIPAL

ESTRADA NACIONAL

ESTRADA MUNICIPAL

PROPOSTO:

NÓ

ÁREA URBANA ESTRUTURANTE

AGRO-SILVO-PASTORIL

VERDE PROTECÇÃO E DE ENQUADRAMENTO

COSTEIRA

ASP

VPE

CO

CAMINHO MUNICIPAL

RODOVIÁRIO:

EXISTENTE:

ARUAMENTOS

EN

EM

EN

EM

CM

ÁREA ACTIVIDADE ECONÓMICA

ÁREA HABITACIONAL MISTA

ÁREA VERDE URBANO

ÁREA EQUIPAMENTOS SOCIAIS

ÁREAS EDIFICÁVEIS:

EDIFICIOS EXISTENTES

AGRICOLA EXCLUSIVOAEX

ÁREAS NÃO EDIFICÁVEIS:

ESPAÇO CANAIS E EQUIPAMENTOS:

EDIFÍCIOS COMPROMETIDOS

ARRUAMENTO

LIMITE DE ÁREAS SUJEITAS A REABILITAÇÃO URBANA

PEDONAL

PDM

PDU - CATEGORIAS

HABITACIONAL DE BAIXA DENSIDADE

HABITACIONAL DE MÉDIA DENSIDADE

HABITACIONAL DE ALTA DENSIDADE

9

LIMITE DO PLANO (xxx.xx hectares Lei nº 62/VI/2005 de 9 de
Maio de 2005)

LIMITE DO PERIMETRO CONSOLIDADO )

PROPOSTO:

PORTO DE PESCA

INFRAESTRUTURAS TÉCNICAS

PORTOS:

EXISTENTE:

RESERVATÓRIOR

HABITACIONAL

POSTO DE TRANSFORMAÇÃO(Telecom)

PORTO DE BAIA DE CHÃO BOM

AE

VU

ES

HH

HM

UE

TR TERMINAL RODOVIÁRIO

PROPOSTO:

LIMITE 80m

LIMITE MAR

AREA EDIFICÁVEL (AE)

Urbana Estruturante (UE)
(Subsecção III Artigo 30º)

São usos admissíveis na área urbana estruturante:
  a)  Uso dominante: Habitação;
  b)  Compatível: Indústria Não Poluente,
       Serviços/terciários, Equipamentos Sociais,
       Turismo, Pequeno Comércio e Infra-estruturas
        técnicas.

Área Habitacional Mista (HM)
(Subsecção III Artigo 31º)

 São usos admissíveis na área habitacional mista:
  c)  Uso Dominante: Habitação;
  d)  Compatível: Indústria Não Poluente,
       Serviços/terciários, Equipamentos Sociais,

 n)  1 Lugar por 100 m2 de área bruta de construção
comercial, de serviços ou de equipamentos social.

Categoria Habitacional Média Densidade (HMD)
(Subsecção III Artigo 34º )

A construção, reconstrução, ampliação e substituição de
edifícios nas áreas Habitacional Média Densidade, fica
sujeita aos seguintes condicionamentos:
  o)  Nas situações de construção ou reconstrução deverão
       ser sempre respeitados os alinhamentos definidos pelas
       construções existentes;
  p)  Intensidade máxima de ocupação do solo: 45 fogos por
       hectare;
  q)  Índice máximo de implantação: 70% dentro do Perímetro
       Consolidado e 60% fora do Perímetro Consolidado;
  r)   Nº de Pisos: máximo de 3;
 s)   A altura máxima das edificações medida até a goteira do

       telhado e ou platibanda não deverá exceder os 10m;
  t)   Espaços Dotacionais: 34m2 de solo por fogo, este valor
       será a distribuído de acordo com as capitações
       constantes na Tabela nº1, alínea 1 do artigo 29;
  u)  0,75 Lugar de estacionamento por fogo;
  v)  1 Lugar por 100 m2 de área bruta de construção
       comercial, de serviços ou de equipamentos social.

Categoria Habitacional Alta Densidade (HAD)
(Subsecção III Artigo 35º )

A construção, reconstrução, ampliação e substituição de
edifícios nas áreas Habitacional Alta Densidade, fica sujeita
aos seguintes condicionamentos:
 w)  Nas situações de construção ou reconstrução deverão
       ser sempre respeitados os alinhamentos definidos
       pelas construções existentes;
  x)  Intensidade máxima de ocupação do solo: 60 fogos por
       hectare;

  y)  Índice máximo de implantação: 70% dentro do
       Perímetro Consolidado e 50% fora do Perímetro
       Consolidado;
  z)  Nº de Pisos: máximo de 5;
       aa) A Altura máxima das edificações medida até a
             goteira do telhado e ou platibanda não deverá
             exceder 16m;
       ab) Espaços Dotacionais: 40m2 de solo por fogo,
             este valor será a distribuído de acordo com as
             capitações constantes na Tabela nº1, alínea 1
             do artigo 29;
       ac) 1Lugar de estacionamento por fogo;
       ad) 1 Lugar por 100 m2 de área bruta de
             construção comercial, de serviços ou de
             equipamentos social.

Equipamentos Sociais (ES)
(Subsecção IV Artigo 36º)

1. São usos admissíveis na área equipamentos sociais:
       ae) Uso dominante: Equipamentos;
        af) Compatível: Habitação, Recreio Urbano,
             Pequeno Comércio e Infra-estruturas técnicas.
 2. A construção, reconstrução, ampliação e substituição
de edifícios nas áreas de equipamentos, fica sujeita aos
seguintes condicionamentos:
       ag) Nas situações de construção ou reconstrução
             deverão ser sempre respeitados os
             alinhamentos definidos pelas construções
existentes;
       ah) Índice máximo de implantação: 60%;
        ai) Nº de Pisos: máximo de 3;
        aj) A Altura máxima das edificações medida até a
             goteira do telhado e ou platibanda não deverá

              comércio destinam-se exclusivamente ao
              apoio à utilização das áreas verdes urbanos,
              nomeadamente espaços para a prática de
              actividades culturais, desportivas e lúdicas a
              céu aberto, balneários, unidade de
              restauração/esplanada;
        ap) Índice máximo de implantação: 10%;
        aq) Nº de Pisos: máximo de 1;
         ar) A Altura máxima das edificações medida até a
              goteira do telhado e ou platibanda não deverá
              exceder 4m;
        as) 1 Lugar por 100 m2 de área bruta de construção
              de equipamento social e pequeno comércio;
         at) Exigir-se-á que seja dada especial atenção à
              qualidade dos projectos a elaborar, tendo em
              conta à área verde em que se inserem
              Equipamentos Sociais, Recreio Urbano,

        Recreio Rural, Pequeno Comércio, Infra-estruturas
              Técnicas, Agrícolas, Florestais e Pesca;

Actividades Económicas (AE)
(Subsecção VI Artigo 38º)

1.São usos admissíveis nas áreas actividades económicas:
        aw) Uso dominante: Industria não Poluente;
         ax) Compatível: Serviços/terciários, Pequeno Comércio e
               Grossista, Infra-estruturas Técnicas, Agrícolas e Pesca.
2.A construção, reconstrução, ampliação e substituição de
edifícios, bem como as urbanizações nas áreas actividades
económicas, fica sujeita aos seguintes condicionamentos:
        ay) Lote mínimo de 800m² nas unidades isoladas e de
              500m2 nas unidades geminadas;
        az) Índice máximo de implantação: 70%;
        ba) Nº de Pisos: máximo de 2;
        bb) A Altura máxima das edificações medida até a goteira

       Turismo, Recreio Urbano, Pequeno Comércio e
        Infra-estruturas técnicas.

Área Habitacional (HH)
(Subsecção III Artigo 32º)

São usos admissíveis na área habitacional:
  e)  Uso dominante: Habitação.
  f)   Compatível: Equipamentos Sociais, Recreio
       Urbano, Pequeno Comércio.

Categoria Habitacional Baixa Densidade (HBD)
(Subsecção III Artigo 33º )

A construção, reconstrução, ampliação e substituição
de edifícios nas áreas Habitacional Baixa Densidade,
fica sujeita aos seguintes condicionamentos:
  g)  Nas situações de construção ou reconstrução
       deverão ser sempre respeitados os

       alinhamentos definidos pelas construções existentes;
  h)  ntensidade máxima de ocupação do solo: 30 fogos por
       hectare ou 70 camas por hectare na classe de espaço
       Turismo;
   i)  Índice máximo de implantação: 70%;
   j)  Nº de Pisos: máximo de 2;
  k)  A Altura máxima das edificações medida até a goteira
       do telhado e ou platibanda não deverá exceder os 7m;
  l)   Espaços Dotacionais: 28m2 de solo por fogo, este valor
       será a distribuído de acordo com as capitações
       constantes na Tabela nº1, alínea 1 do artigo 29;
m)   0,5 Lugar de estacionamento por fogo. Porém, caso as
       condições urbanísticas não permitam a aplicação deste
       valor, deverão as soluções a encontrar aproximar-se o
       mais possível do parâmetro indicado, devendo ser
       sempre devidamente justificada e aceite a solução pela
       câmara municipal;

             exceder 10m;
       ak) 1 Lugar por 100 m2 de área bruta de construção;
        al) Exigir-se-á uma correcta integração urbanística
             e paisagística, quer quanto a volumes, quer

             quanto a materiais de acabamento e a cores.

Verde Urbano (VU)
(Subsecção V Artigo 37º)

1.São usos admissíveis nas áreas verdes urbanos:
      am) Uso Dominante: Recreio Urbano;
       an) Compatível: Equipamentos Sociais, Recreio
             Rural, Pequeno Comércio e Infra-estruturas
            Técnicas.
 2.A construção, reconstrução, ampliação e substituição
de  edifícios, nas áreas de verde urbano, fica sujeita aos
seguintes condicionamento:
        ao) As edificações de equipamentos e pequeno

              do telhado e ou platibanda não deverá exceder 9m;
        bc) 1 Lugar por 100 m2 de área bruta de construção;
        bd) As manobras de carga e descarga deverão ser
              efectuadas dentro do lote;
        be) Exigir-se-á uma correcta integração urbanística e
              paisagística, quer quanto a volumes, quer quanto a
              materiais de acabamento e a cores;
         bf) Obrigatório o pré - tratamento dos efluentes para
              que possam ser lançados na rede pública sem
              prejudicar o seu normal funcionamento.

Área Não Edificável (ANE)
(Subsecção IX Artigo 39º)

As áreas não edificáveis são áreas que carecem de
protecção especial ou, sendo de interesse estratégico, são
incompatíveis com certos usos.

Agrícola Exclusivo (AEx)
(Subsecção VIII Artigo 40º)

São usos admissíveis na área agrícola exclusiva:
Uso dominante: Agrícolas;
Compatível: Florestal;

Agro-silvo-pastoril (ASP)
(Subsecção IX, Art. 41º)

1. São usos admissíveis na área agro-silvo-pastoril:
  a)  Uso dominante: Agrícola;
  b)  Compatível: Habitação, Indústria não Poluente, Equipamentos Sociais,
      Recreio Rural, Pequeno   Comércio, Infra-estruturas técnicas, Florestais e Pesca.
A construção, reconstrução, ampliação e substituição de edifícios nas áreas
agro-silvo-pastoril, ficam sujeitas ao disposto no Regulamento do PDM de Tarrafal.

Verde Protecção e Enquadramento (VPE)
(Subsecção VIII Artigo 41º)

São usos admissíveis na área verde de protecção e
enquadramento:
        bg) Uso dominante: Florestal;
        bh) Compatível: Recreio Rural, Infra-estruturas
              técnicas e Agrícolas;

Costeira (CO)
(Subsecção IX Artigo 42º)

São usos admissíveis na área costeira:
         bi) Uso dominante: Pesca;
         bj) Compatível: Turismo, Pequeno Comércio,Infra-estruturas
              Técnicas.

PLANO DESENVOLVIMENTO URBANO
DE CHÃO BOM-TARRAFAL

11_037_A8_AP_D1.1
        PLANTA ENQUADRAMENTO

11_037_A8_AP_D2.1
           PLANTA DE SITUAÇÃO EXISTENTE

11_037_A8_AP_D3.1
         PLANTA DE MODELO DIGITAL, HIPSOMETRIA, DECLIVE
         E ORIENTAÇÃO DAS VERTENTES

11_037_A8_AP_D4.1
         ESQUEMA DE USO DO SOLO ACTUAL

11_037_A8_AP_D5.1
         PLANTA DE APTIDÃO AGRÍCOLA, AGRO-PASTORIL,
         Á CONSTRUÇÃO E DO SOLO

11_037_A8_AP_D6.1
        PLANTA UNIDADES PAISAGÍSTICA

11_037_A8_AP_D7.1
        PLANTA DE BAIRROS

11_037_A8_AP_D8.1
        PLANTA DE EXPANSÃO SUCESSIVAS DE CHÃO BOM

11_037_A8_AP_D9.1
        PLANTA DE PATRIMÓNIO NATURAL E CONSTRUÍDO

11_037_A8_AP_D10.1
        PLANTA DE INFRA-ESTRUTURAS E EQUIPAMENTOS

11_037_A8_AP_D11.1
        PLANTA DE CONDICIONANTES

11_037_A8_AP_D12.1
      PLANTA DE ZONAMENTO

11_037_A8_AP_D13.1
        PLANTA DE APRESENTAÇÃO

11_037_A8_AP_D14.1
         PLANTA DE ESTRUTURA VIÁRIA

11_037_A8_AP_D15.1
        PLANTA DE SISTEMA DE CIRCULAÇÃO DE TRANSPORTES
        PÚBLICOS

11_037_A8_AP_D16.1
        PLANTA DE REDE DE INFRA-ESTRUTURAS TÉCNICAS

LOID ENGENHARIA

O Ministro do Ambiente, Habitação e Ordenamento do Território, Emanuel Antero Garcia da Veiga

I  S É R I E

BOLET IM
OFICIAL

Endereço Electronico: www.incv.cv 

Av. da Macaronésia,cidade da Praia - Achada Grande Frente, República Cabo Verde
C.P. 113 • Tel. (238) 612145, 4150 • Fax 61 42 09

Email: kioske.incv@incv.cv / incv@incv.cv

I.N.C.V., S.A. informa que a transmissão de actos sujeitos a publicação na I e II Série do Boletim Ofi cial devem 
obedecer as normas constantes no artigo 28º e 29º do Decreto-Lei nº 8/2011, de 31 de Janeiro.

Registo legal, nº 2/2001, de 21 de Dezembro de 2001


